
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

( 

Torna obrigatória a capacitação 
em noções básicas de primeiros 
socorros de professores e 
funcionários de 
estabelecimentos de recreação 
infantil no Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 1° O estabelecimentos de recreação infantil no Estado de Santa Catarina 
devem c acitar seus funcionários em noções de primeiros socorros. 

§1° O curso deverser ofertado anualmente e destinar-se-á à capacitação ou à 
reciclagem de parte dos funcionários dos estabelecimentos de recreação a que 
se refere o caput deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias. 

§ 2° A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento e 
recreação deve ser definida em regulamento, guardada a proporção com o 
tamanho do corpo de funcionários ou com o fluxo de atendimento de crianças e 
adolescentes no estabelecimento. 

Art. 2° Os cursos de primeiros socorros devem ser ministrados por entidades 
especializadas em práticas de auxílio imediato e emergencial à população e têm 
por objetivo capacitar funcionários para identificar e agir preventivamente em 
situações de emergência e urgência médicas, até que o suporte médico 
especializado, local ou remoto, se torne possível. 

§ 1° O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deve ser 
condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido nos 
estabelecimentos de ensino ou de recreação. 

§ 2° Os estabelecimentos de recreação devem dispor de kits de primeiros 
socorros, conforme orientação das entidades especializadas em atendimento 
emergencial à população. 
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§3° Ficam os estabelecimentos de-recreação obrigados a afixar em local visível 
a certificação quecomprove a· realização da capacitação de que trata esta Lei e 

· o nome dos profissionais capacitados. 

Ao Expe_qiente da Mesa 
Em ç]_~ I -0 ~ I _jJ_ 
Deputado Ricardo Alba 

1 o Secretário 
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1 - notificação de descumprimento da Lei; 

11 - multa, aplicada em dobro em caso de reincidência; ou 

111 - em caso de nova reincidência, a cassação do alvará de funcionamento ou 
da autorização concedida pelo órgão de educação, quando se tratar de creche 
ou estabelecimento particular de ensino ou de recreação, ou a 
responsabilização patrimonial do agente público, quando se tratar de creche ou 
estabelecimento público. 

Art. 3° Os estabelecimentos de que trata esta Lei devem estar integrados à rede 
de atenção de urgência e emergência de sua região e estabelecer fluxo de 
encaminhamento para uma unidade de saúde de referência. 

Art. 4° O Poder Executivo definirá em regulamento os critérios para a 
implementação dos cursos deprimeiros socorros previstos nesta Lei. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor sessenta dias ap ' data da sua publicação. 

Sala das sessõ 
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JUSTIFICA TIVA 
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O referido Projeto de Lei, tem como referência a Lei Lucas (Lei nº 13.722, de 4 de 
outubro de 2018) que estabelece a obrigatoriedade da "capacitação em noções 
básicas de primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos 
de ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de 
recreação infantil". 

O seu objetivo é aumentar a segurança de crianças e adolescentes dentro do 
espaço escolar ou recreativo, oferecendo o conhecimento necessário para que os 
profissionais possam lidar com situações emergenciais. Afinal de contas, quase 
quatro mil crianças morrem no Brasil todo os anos por conta de algum tipo de 
acidente. 

E foi exatamente um desses casos que originou a criação da lei. No ano de 2017, 
o jovem Lucas Begalli, de apenas 10 anos, saiu em uma excursão com a escola. 
Durante o passeio, acabou se engasgando com um cachorro quente e morreu 
asfixiado, pois nenhum dos professores sabia técnicas de primeiros socorros. A 
partir daí, a mãe do menino, Alessandra Zamora, começou a lutar pela criação de 
uma lei que exigisse a capacitação de professores para lidar com esse tipo de 
situação. 

O curso de primeiros socorros deve ser ministrado por entidades "municipais ou 
estaduais especializadas em práticas de auxílio imediato e emergencial à 
população" ou por "profissionais habilitados". 

O conteúdo do curso visa capacitar os profissionais para lidar com situações de 
emergência, como engasgas, afogamentos, queimaduras, fraturas etc. O objetivo 
é fazer com que a pessoa saiba como agir até a chegada da equipe médica 
especializada. 

A responsabilidades pela realização dessas aulas é do estabelecimento privado 
(colégio/local de recreação) ou dos sistemas ou redes de ensino, no caso das 
instituições públicas. 

Omissão de socorro, como o nome sugere, é o ato de deixar de prestar ajuda a 
uma criança abandonada, pessoas feridas ou inválidas ou em situação de perigo. 
O mesmo vale quando o problema não é comu ic o a autoridades públicas que 
possam prestar socorro. 

O ato de omitir socorro é um crime, 
de detenção, de u 

enal, art. 135, com pena 
multa. 
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